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O MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI, PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL , DE ACORDO COM O ARTIGO 36, DO REGULAMENTO DA SECRETARIA, 

R B s o L V E nomear a Bacharela ENI ALVES VILA-NOVA, 
Técnico Judiciár i o, Classe •A•, do Quadro da Secretaria deste 
Tribunal , par a e xercer o cargo em comissão de Diretor da Divisão de 
Materia l e Patrimônio, Código STF- DAS-101 . 3, vago em decorr ência da 
apos entador ia de Maria Eucl i de s Ferre i r à . 

MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI 

Tribunal Superior Eleitoral 
\ 

. Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria Judiciária 

Despacho 
MEDI DA CAUTELAR I NCIDENTAL N2 13. 815 - Cls. lDa. - RIO GRANDE DO 
(15• Zona - Ca r azinho) 

SUL 

Requerentes Diretório Municipal do PTB, por seu Presidente e 

Advogado 
Relator 
Protocolo 

Luiz Pedro Sandri e outros 
Dr. João Nascimento da Silva 
Ministro MARCO AURELIO 
5. 466/93 

O Exmo. Sr. Ministro MARCO AURELIO, Relator , exarou o seguinte 
despacho: 

"Formalize-se a conclusão supra - falta-lhe a assinatura do Di-
retor - Geral e a data - autos recebidos em 6.7 . 93 . 

Tragam ao s autos os au t or es a comp r ovação da r egul a r i dad e da re 
pr esen t ação proc e s sua l . 

Informe o Setor competente do Tri bunal o estági o em que se en-
contra o processo nç 1 .850 - Cls . 2a. ( fl . 12 ) . 

Publique-se . 
Br así lia , 7 de j ulho de 1993. 
Min istro"MARCO AURELIO, Relator•. 

Corregedoria-Geral Eleitoral 

Despachos 
PROCESSO DB COillCIDINCIA CGB 3330-8/93 
Requerente JOS! WALDO SARAIVA CAMARA FILHO 
Inscrição no 0046820580825 
Zona Eleitoral: 0071/Recife/PE 
Assunto .. Revisão de situação de elei tor 

. coinc i dênc ia de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOS2 CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarôu ·o seguinte despacho: 

•Acolho as informações de fls. 15/16. 
Mantenha-se a correção procedida pela Coordenação-Geral de 

Informática ( f l s . 13), ou seja: liberada a inscrição ·no 
0046820580825, da 0071 ZE/PE, e cancelada a inscrição no 
177290890175, da 0051 ZE/SP, ambas de JOS2 WALDO SARAIVA CAMARA FILHO. 

ToÍoadas as provi dências pertinentes, remeta-se o presente. à 007• 
' ZE/PE, por inter;médio da douta Corregedoria-Regional Eleitoral do 
Estado de Pernambuco, para conhecimento, medi das cabíveis, inclusive 
ciência ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de j ulho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGB 3046-5/93 
Requerente 
Inscrição no : 
Zona Eleitoral : 
Assunto 

RONAJ,DO FRANCISCO MIRANDA 
100990070205 
1031/Divinópolis/MG 
Revisão de situação de eleitor 
coincidênci a de inscrições ele i torais. 

envolvido em 

O Exmo . Sr. , Mi n istro JOS! CÃNDIDO , Corregedor-Geral da Justi ça 
Ele ito r al, exarou o segui n t e despacho: 

"Aco lho as i nformações de f ls. 21/22. 
Mantenha- se a correção p r oc edida pela Coordenação-Geral d e 

Informática (fls. 23), ou se ja: liberada a insc rição no 100 990 070205 , 
da 1031 ZE/MG, e canc e lad a a insc rição no 0169 19 677 0116, d a 28 71 
ZE/SP, ambas de RONALDO FRANCISCO MIRANDA. 

Toma.d&s as providências pertinentes, remeta-se o pr~sente à 10 31 
ZE/MG, por intermédio da douta Corregedoria-Regional Eleitoral do 
Estado de Minas Gerais, para conhecimento, medidas cabíveis, 
inclusive ciência ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de .julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGB 2918-1/92 
Requerente MARIVALDO NERI BATISTA 
Inscrição no 0075221S20574 
Zona Eleitoral: 0081/Salvador/BA 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOS! CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exare~ o seguinte de s pacho: 

"Aco lho as informações de fls. 14/ l S. 
Mantenha-se a correção procedida pela Coordenação-Geral de 

Informática (fls. 11), ou seja: liberada a inscr~ç~o no 
10075221520574, da 0081 . ZE/BA, e cancelada a inscriçao no 
01 65347070141, da 1831 ZE/SP , ambas de MARIVALDO NERI BATISTA. 

Tomadas a s p r ovidência s pertine nte s , remeta-se o p r e sente à 0081 
ZE/ BA, por interméc.io da douta Co rregedo r ia-Regi ona l El e itoral do 
Est ado da Bahia , para conhecime nto , medida s c abí veis, inclusive 
ciencia ao ele i tor e po s terio r arqu i vo . 

Bras ília, 02 de j u lho d e 1993. " 

PROCESSO DE COI NCID!NCIA CGE 2914-9/92 
~equerente ANA BARTOLOMEU RI BEIRO DA CRUZ 
~nscrição no 074365060 515 
~ona Eleitoral: 0031/Salva dor/BA 
~ssunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições e l e i tor a i s. 
envolvido em 
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O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 17/18 . . 
Mantenha-se a correção procedida pela Coordenação-Geral de 

~nformãtica (fls. 14), ou seja: liberada a inscrição no 074365060515, 
da 003a ZE/BA, e cancelada a inscrição no 0086856650302, da 0840 
ZE/RJ, ambas de ANA BARTOLOMEU RIBEIRO DA CRUZ. 

T9madas as providências pertinentes , remeta-se o presente à 003ª 
IE/BA, por intermédio da douta Corregedoria-Regional Eleitoral do 
:stado da Bahia, para conhecimento, medidas cabíveis, inclusive 
:iencia ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COIHCID2NCIA CGE 2934-3/92 
Requerente JOSt ROBERTO DA SILVA PIMENTA 
Inscrição no 0087397650302 
Zona Eleitoral: 1070/Itaperuna/RJ 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 18/19. 
• Mantenha-se a correção procedida pela Coordenação-Geral de 

Informática (fls. 15), ou seja: liberada a inscrição nQ 
0087397650302, da 107a ZE/RJ, e cancelada a inscrição no 
0189772320183, da 254ª ZE/SP, ambas de JOSt ROBERTO DA SILVA PIMENTA. 

Tomadas as providências pertinentes, remeta-se o presente à 107a 
ZE/RJ, por intermédio da douta Corregedoria-Regional Eleitoral do 
Estado do Rio de Janeiro, para conhecimento, medidas cabíveis, 
inclusive ciência ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID2NCIA CGE 2931-9/92 
Requerente JABES FRANCISCO ANDRADE SILVA 
Inscrição no 075364070574 
Zona Eleitoral: 0020/Salvador/BA 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. sr. Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 16/17. 
Mantenha-se a correção procedida pela Coordenação-Geral de 

Informática (fls. 13), ou seja: liberada a inscrição nQ 075364070574, 
da 0020 ZE/BA, e cancelada a inscrição no 0204121840116, da 275a 
ZE/SP, ambas de JABES FRANCISCO ANDRADE SILVA. 

Tomadas as providências pertinentes, remeta-se o presente à 002a 
ZE/BA, por intermédio da douta Corregedoria-Regional Eleitoral do 
Estado da Bahia, para conhecimento, medidas cabíveis, inclusive 
ciencia ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID2NCIA CGE 2916-5/92 
Requerente LEILA ROCHA MARQUES 
Inscrição no 0067894420590 
Zona Eleitoral: 002a/Salvador/BA 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 
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O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, e xarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 16/17. 
Mantenha-se a cor reção procedida pelá Coordenação-Geral de 

Informática (fls. 13), ou seja: liberada a inscrição no 
0067894420590~ da 002ª ZE / BA, e cancelada a inscrição nQ 
0080909260345, da 007a ZE/RJ, ·ambas de LEILA ROCHA MARQUES. 

Tomadas as providências pertinente s, remeta-se o presente à 0020 
ZE / BA, por intermédio da douta Corregedoria-Regional Eleitor al do 
Estago da Bahia, para conhecimento, medidas cabíveis, inclusive 
ciência ao eleitor e posterior arquivo. · 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGE 2917-3/92 
Requerente JOÃO DACIO DAS NEVES FILHO 
Inscrição no 0072330830507 
Zona Eleitoral: 002a/Salvador/BA 
Assunto Revisão de situação dP eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr ~ Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 16/17. 
Mantenha-se a correção procedida . pela .coordenação-Ge ral de 

Informática (fls. 13), ou seja: libe rada a inscrição nQ 
0072330830507, da 002a ZE/BA, e cancP.lada a inscriçao nQ 
0079254360353, da 017a ZE/RJ, ambas de JOÃO DACIO DAS NEVES FILHO. 

Tomadas as providências pertinentes, reme ta-se o presente à 002a 
ZE/BA, por intermédio da douta Corregedoria-RP-gional Eleitoral do· 
Estado da Bahia , para conhecimento, medidas cabíveis, inclusive 
ciência ao eleitor e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGE 3419-3/93 
Requerente JOÃO MANOEL DA SILVA FILHO 
Inscrição no 00141545590132 
Zona Eleitoral: 328ª/São Paulo/SP 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÃNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 15/16. 
Proceda-se à liberação da inscrição no 00141545590132, da 328a 

ZE/SP, referente ao eleitor JOÃO MANOEL DA SILVA FILHO, e mantenha-se 
liberada a inscrição nQ 0045893260884, da 127a ZE/PE, do eleitor JOÃO 
AMARO DA SILVA, que lhe é coincidente. 

Tomadas as providências pertinentes, promova-se a remessa dos 
autos à 328a ZE/SP, por intermédio da douta Corregedoria-Regional 
Eleitoral do Estado de São Paulo, para conhecimento, medidas cabíveis 
e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

.PROCESSO DE COINCID!NCIA CGE 3424-0/93 
Requerente JOSt AMARO DA SILVA 
Inscrição no 003798300159 
Zona Eleitoral: 003a/são Paulo/SP 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÂNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as . informações de fls. 15/16. 
Proceda-se à liberação da inscrição nQ 003798300159, da 003ª 

ZE/SP, referente ao eleitor JOSt AMARO DA SILVA, e mantenha-se 
liberada a inscrição no 0-022187131783, da 011a ZE/AL, do eleitor JOSt 
MAURO DA SILVA BARROS, que lhe é coincidente. 

Tomadas as providências pertinentes, promova-se a remessa dos 
autos à 0030 ZE/SP, por intermédio da douta Corregedoria-Regional 
Eleitoral do Estado de são Paulo, para conhecimento, medidas cabíveis 
e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGE 3421-5/93 
Requerente NOt ALVES DA SILVA 
Inscrição no 0061020160281 
Zona Eleitoral: 118ª/Governador Valadares/MG 
Assunto • Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido em 

O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÂNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Elei'toral, exarou o se.guinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 11/12. 
Proceda-se à liberação da inscrição no 0061020160281, da 118a 

ZE/MG, referente ao eleitor NOt ALVES DA SILVA, e mantenha-se 
liberada a inscrição no 0080994350llp, da 248a ZE/SP, do eleitor JOSt 
ALVES DA SILVA, que lhe é coincidente. 

Tomadas as providências pertinentes, promova-se a remessa dos 
autos à 118a ZE/MG, por intermédio da douta Corregedoria-Regional 
Eleitoral do Estado · de Minas Gerais, para conhecimento, medidas 
cabíveis e posterior arquivo. 

Brasília, 02 de julho de 1993." 

PROCESSO DE COINCID!NCIA CGE 3418-5/93 
Requérente JOSt RODRIGUES DE SOUZA 
Inscrição no 0078744340329 
Zona Eleitoral: 117a/Rio de Janeiro/RJ 
Assunto Revisão de situação de eleitor 

coincidência de inscrições eleitorais. 
envolvido .em 

O Exmo. Sr. Ministro JOSt CÂNDIDO, Corregedor-Geral da Justiça 
Eleitoral, exarou o seguinte despacho: 

"Acolho as informações de fls. 14/15. 
Proc eda-se à liberação da inscrição nQ 0078744340329, da 117a 

ZE/RJ, referente ao eleitor JOSt RODRIGUES DE SOUZA, e mantenha-se 
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NO M E A R o Bacharel em Direito GILSÉRGIO DOS SANTOS SILVA 
par a exe rcer o car go, e • co•issão, de Diretor da Divisão de Produção e 
Pes~1i sa, Cd digo STJ- UAS-101 3, do Quadro de Pessoal da Secretaria do 
Super i or Tr ibuna l de Justiça, da Subsecretaria de Jurisprudincia, em 
v a s~ deco1 r e nte da a pose ntadoria de Harlene Ca•pos de Queiroz. 

MINISTRO WILLIAM ANDRADE PATTERSON 

Tribunal Superior do Trabalho· 

Presidência 

ATO N9 738, DE 07 DE JULHO DE 1993 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no 

uso de suas atribuições legais e regiment~is , r e s o lve : 
1- Designar o Be l. JOSE VALDO DE OLIVEIRA,,.Para sub~ 

tituir o Dr. Jorge Eduardo de Sous a Ma i a , no c argo de Secretario Geral 
da Presidência , códi go TST-DAS 10 1. 6 , n o período de 01 a 30 de julho 
do co r rente ano, em f ace da f é rias do t itular. 

2- Desi gnar o Bel. LUIS FERNANDO ZOGBHI para sub~ 
tituir Geraldo Starl i n g Soares ,1 uni o r, n o cargo de Assessor de Distri-
buição , código TST-D~S 102 . 5 , n o período de 12 a 31 de julho do c orre~ 
ce ano , em face da f e rias do t itular. 

MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

Ata de Di str i bui ção Automát i ca de Processos na 051/93 
Di stribu i ção Extraord i nár i a, em 02 de junho de 1993 
Pr es i dente o ExmQ Sr. Min i stro: CHERUBIM ROSA FILHO 

Às 16 : 52 ho r as, no Gabinete da Presidência , foi distr i buído 
através do S i stema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

HABEAS CORPUS 
NQ 032929-3/RJ 
PACIENTE : SÉRGIO MURILO MEDEIROS DE AZEVEDO, Sd . Ex . , preso, cumprindo 
pena imposta pelo Conselho Permanente de Justiça da 1i Auditoria de 
Aeronáut i ca da 1i CJM, alegando constrangimento ilegal por parte do 
menc i onado Juízo, pede, 1 iminarmente, a concessão da ordem para que 

· possa ape 1 ar em 1 i berdade . 
ADVOGADA: Dri Janete Zdanowski Ricci 
RELATOR : Min. JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 

===== === ======= ============= RESUMO GnRAL ============================ 
MINISTRO DISTRIBUll;ÃO 

RELATOR REVISOR 

JOSÉ DO CABO TEIXEIRA DE CARVALHO 

T O T A L 

Nadd mais havendo, foi 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

Brasília, 02 de junho de 1993 

encerrada a presente 
, Diretor da 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

At a de Di str i bu i ção Automática de Processos nQ 052/93 
Dis tribuição ·Extraordinária, em 03 de junho de 1993 
Presidente o ExmQ Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FILHO 

o 
o 

Ata de 
Diretoria 

Ãs 14 : 5 1 horas, no Gab~nete da Presidência, foi distribuído 
atra vés do Sistema de Processamento de Dados , o seguinte feito: 

HAB EAS CORPUS 
Na 032930-7/SP 
PACIENTES LUIZ ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS, FERNANDO DE 
CARVALHO PEREIRA e ROBERTO BARREIRA DA SILVA, Sds. Ex., com prisão 
preventiva decretada pelo Exma Sr. Juiz-Auditor da 3i Auditoria da 2i 
CJM, alegando co nstrang imento ilegal por parte do menc i onado Juízo, 
pedem, 1 i mi narmente , a concessão da ordem para que sejam c o locados 
imedi atame nte em 1 i berdade . 
1 MPETRANTES : Or as . Anne E 1 i sabeth Nunes de O 1 i ve ira e Ar i 1 ma Cunh a da 
S i 1 va 
RELATOR : Min . JORGE JOSÉ DE CARVALHO 

============================ RESUMO GERAL ============================ 
MINISTRO DISTRIBUll;lO 

RELATOR REVISOR 
====================================================================== 
JORGE JOSÉ DE CARV~LHO o 
===== ================================== == ============================= 

T O T A L o 
Nada mais havendo , fo i encerrada a presente Ata de 

Oistribui~ão, e eu, LUIZ MALTA COELHO Diretor da Diretoria 
Jud i ciária, a subscrevo . 

Brasília, 03 de junho de 1993 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distr i buição Automática de Processos nQ 053/93 
Distribu i ção Ordinár i a, em 04 de Junho de 1993 

Presidente o ExmQ Sr. Ministro: EDUARDO PIRES GONl;ALVES 
Às 15 : 20 horas, no Gabinete da Presidência, foram 

distribuídos através do Sistema de Processamento de Dados, os 
seguintes feitos : 

AP ELAl;lO (FE) 
NQ 046995-0/RJ 
APELANTE : PAULO ROBERTO DOS SANTOS, Cb. Mar . , condenado a 07 meses de 
prisão, como Incurso no art . 187, do CPM, com o direito de ape l ar em 
1 1 berdade. 
APELADA A Sentença do Conselho Pe r manente de Justiça da 11 
Aud i toria de Marl .nha da 1!! CJM , de .13 de abr i 1 de 1993 . 
ADVOGADAS : Oras . Carmem Lúcia Andrade de Monteslnos e Ade l cy Marta 
Rocha Simões Corrêa 
RELATOR Ml n . JORGE JOSé DE CARVALHO 
REVISOR : Ml n. ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 

NQ D46997-6/RJ 
APE LANTE : LUC I ANO MART INS , Sd. Ex., condenado a 06 meses de pr l s~o . 
I ncu rs o no ar~ lg o 187 , do CPM . 
APELADA : A Sentença do Conselho Pe r manente de Just i ça da 21 Audi t o ri a 
de Exé rc i to da 1!! CJM, de 15 de ab ri 1 de 1993. 
ADVOGADA : Or !! Teresa da s 11 va More 1 ra 
RELATOR Ml n . EVERALOO DE OLIVEIRA RE IS 
R~VISOR : Mln. ALOO OA SILVA FAGUNDES 

NQ 04699B- 4/RJ 
APELANTE ; GILBERTO FRANCISCO OE OL I VE I RA F I LHO, Sd. Ex . , condenado a 
06 meses de pr t são , como 1 ncurso no art. 1B7, do CPM . 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Just i ça da 31 
Auditoria de Exército da 1!! CJM, de 15 de abr i 1 de 1993. 
ADVOGADAS: Dras . · Marlza Pereira do Couto e Ana Maria David Cortez 
RELATOR Mln. GEORGE BELHAM DA MOTTA 
REV ISOR Mln. EDUARDO PIRES GONl;ALVES 

NQ 047000-1/SP 
APELANTE : ROBSON JACINTO ROMANHOL OA SILVA, Sd. Ex ., condenado a 06 
meses de pr i são , Incurso no art. 1B7 , do CPM. 
APELADA A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 31 
Auditoria da 2í! CJM, de 13 de abr i 1 de 1993. 
ADVOGADOS : Ors. Anne EI lsabeth Nunes de 01 lvetra e Reinai do SI lva 
Coelho 
RELATOR 
REVISOR 

Mln . RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
Mln. PAULO CéSAR CATALDO 

NQ 047002-B/RS 
APELANTE: O MINISTéRIO PÚBLICO MILITAR Junto à 1!! Auditoria da 3!! CJM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1! Auditoria 
da 3!! CJM, de 22 de abri 1 de 1g93, que absolveu o Sd. Ex. GILBERTO DE 
MOURA FERNANDES, do crime previsto no artigo 1B7, c/c o artlg~ 1B9, 
i n c i s o 1 , parte 1 n 1 c 1 a 1 , tu d o d o C PM. 
A ovo G A o o : D r .[ Ma r c e 1 o Ma r t 1 n e 1 1 
RELATOR Mln. LUIZ LEAL FERREIRA 
REVISOR : Mln . ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES 

NQ 0'17003-6/RS 
APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR Junto à 11 Auditoria da 31 CJM . 
APELADA : A Sent~~ça do Conselho Permanente de Justiça da 11 Auditoria 
da 3i! CJM, de 1g de abri 1 de 1993, que absolveu o Sd. Ex. PAULO CéSAR 
DO NASCIMENTO OA SILVA, do crime previsto no art. 1B7, do CPM. 
ADVOGADO: Dr. Marcelo Martlnell 
RELATOR Mln. JOSÉ 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO 
REVISOR : Mln. ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES 

NQ 047005-2/PR 
APELANTES: O MINISTéRIO PQBLICO MILITAR Junto à Auditoria da 5!! CJM, e 
LUIZ EDUARDO RODRIGUES, Sd. Ex., condenado a 04 meses de pr i são, como 
incurso no . art. 187, c/c o art. 189, 1nc1 s·o 1, ambos do CPM, com o 

·d 1 r e 1 to d e a p e 1 ar em 1 i b e r d a d e . 
APELADA A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria / 
da 5i! CJM, de 06 de maio de 1993. 
ADVOGADO Or. Edgar Leite dos Santos 

. RELATOR Min. JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
REVISOR Min . ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

APELAl;lO (FO) 
NQ 046996-6/RJ 
APELANTE : RONALDO GOMES DO CARMO, Sd . Ex ., condenado a 02 meses de 
detenÇão, incurso no art. 2 10 , do CPM, co m o dire i t o de apelar em 
11 berdade. 
APELADA : A Sentença do ·Co ns e lh o Per ma ne nt e de J us t iça da 1!! Auditoria 
de Exérc i to da 1i! CJ M, de 20 de a bril de 1993. 
ADVOGADA :" Dri! Eleo no ra Sal les de c ampo s Bor ges 
RELATOR Ml n. RAPHAE L OE AZEVEDO BRANCO 
REVISOR : Min. ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES 
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NQ 0"16999-0/RJ 
APELANTE : KLEITON MACHADO SALLES, Sd. Aer., condenado a 03 meses de 
prisão, como Incurso no art. 195, do CPM. 
APELADA A sentença do conselho Permanente de Justiça da 2ª 
Auditoria de Aeronáutica da 1ª CJM, de 16 de fevereiro de 1993. 
ADVOGADOS: Drs. Josemar Lea 1 Santana e Lourdes Mar 1 a Celso do Va 11 e 
RELATOR Mln. WILBERTO LUIZ LIMA 
REVISOR Mln. EDUARDO PIRES GONÇALVES 

NQ 0"17001-B/PE 
APELANTE: ANTONIO PINTO JÚNIOR, Sd. Aer., condenado a 02 meses de 
prisão, Incurso no artigo 210 do CPM, com o benefício do "SURSIS" pelo 
prazo de 02 anos e o direito de apelar em 1 lberdade. 
APELADA : A sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 7ª CJM, de 2B de abri 1 de 1993. 
ADVOGADOS: Drs. Oemerval Houly Lelils e Angela Maria Amaral da Siiva 
RE[ATOR Mln . RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
REVISOR Mln. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 

NQ 0"1700"!-2/PR 
Auditoria da 5ª CJM e 

condenado a 03 meses 
com o benefício do 

APELANTES: o MINISTÉRIO PúBL1CO MILITAR Junto à 
REGINALDO HILLESHEIM OA SILVA, 3Q Sgt. Temp. Ex., 
de prisão, como Incurso no artigo 175 do CPM, 
"SURSIS" pelo prazo de 02 anos. 
A~ELAOA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da Sê CJM, de 09 de março de 1993, que absolveu o Sd. Ex. ADEMIR 
PLATEN, do crime previsto no artigo 163 do CPM. 

AOVOGAOOS : ors. Edgar Leite dos Santos, Regina Maria Relchmann, lrece 
Nasc lmento Tre 1 n, 1 one de Sou.za Cruz Mesqu 1 ta e Anne E 11 sabeth Nunes 
de Oliveira 
RELATOR Mln. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
REV~SOR : Mln. EOUAROO PIRES GONÇALVES 

EMBARGOS (FO) 
NS! 046B64-5/BA 
EMBARGANTE: AGNILOO BISPO DE JESUS, Cb. Ex. 
EMBARGADO O Acórdão do Superior Tribunal MI l ltar de 15 de abri 1 de 
1993. 
ADVOGADOS Drs. Sérgio Alexandre Menezes Hablb e Alexandre Lobão 
Rocha 
RELATOR 
REVISOR 

PETIÇÃO (FO) 
N2 0436-6/RJ 

Mln. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
Mln. PAULO CÉSAR CATALDO 

O Exm2 Sr. Juiz-Auditor da 2ª Auditoria 
solicita orientação ao Tribunal visando o 
Inciso 1, alínea "a" da Lei Complementar nQ 
pela Justiça MI l ltar de 1ª Instância. 
RELATOR: Mln. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 

de Exército da 1ª CJM, 
cumprimento do art. lB, 

75, de 2Q de maio de 1993, 

NQ 0437-"l/OF 
O ExmQ Sr. Juiz-Auditor Corregedor da Justiça MI l ltar sol lclta ao 
Tribunal orientação visando o cumprimento do artigo lB, Inciso 1, 
alínea •a•, da Lei Complementar nQ 75, de 20 de maio de 1993, pela 
Justiça MI 1 itar . de 1ll Instância. 
RELATOR: Mln . JORGE JOSÉ OE CARVALHO 

============================ RESUMO GERAL ============================ 
MINISTROS 

ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 
ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
ALOO DA SILVA FAGUNDES 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
EVERALOO DE OLIVEIRA REIS 
EDUARDO PIRES GONÇALVES 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
JOSÉ DO CABO TEIXEIRA OE CARVALHO 
JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
LUIZ LEAL FERREIRA 
PAULO CÉSAR CATALDO 
RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
WILBERTO LUIZ LIMA 

T O T A 1 S 

Nada mais havendo, foi ·encerrada 
Olstrlbulção, • eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

Brasília, 04 de junho de 1993 

EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Pres.idente em exercício 

DISTRIBUIÇÃO 
RELATOR REVISOR 

12 

a presente Ata de 
, Diretor da Diretoria 

Ata de Distrlbulção
0

Aut-0mátjca de Processos n2 054/93 
Distribuição Extraordinária, em D4 de junho de 1993 

Presidente o Exm2 Sr. Ministro: EDUARDO PIRES GONÇALVES 

através 
Às 15:27 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído 

d.o S 1 stema- de Processamento de Dados, o segu 1 nte feito: 

APELAÇIO <FE) 
N2 D46997-6/RJ 
APELANTE: LUCIANO MARTINS, Sd. Ex., condenado a 06 meses de prisão, 
Incurso no artigo 1B7, do CPM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2i ·Auditoria 
de EKérclto da 11 CJM, de 15 de abri 1 da 1993. 
ADVOGADA: Drl Teresa da SI 1 va Moreira 
RELATOR Mln. GEORGE BELHAM DA MOTTA (redistribuição, de acordo com 
o artigo 4B do Rl/STM> 
REVISOR Min. ALOO DA SILVA FAGUNDES 

============================ RESUMO GERAL ================~=========== 
MINISTROS OISTRIBUIÇÃO REDISTRIBUICÃO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 
======~=============== = =============================================== 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
GEORGE BELHAM OA MOTTA 

o 
D 

D 
D 

o 
1 

D 
D 

=============================================== ======================= 
T D T A 1 S D D D 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata de 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

Diretor da Diretoria 

Brasília, 04 de junho de 1993 

EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Presidente em exercício 

Ata de Distribuição Automãtica de Processos nl! 055/93 
Distribuição Extraordinária, em 08 de junho de 1993 
Presidente o Exml! Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FILHO 

Às 1B:42 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído 
através do Sistema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

HABEAS CORPUS 
Nl! 032931-5/0F 
PACIENTES FRANCISCO ASSIS RIBEIRO OA SILVA, Cb. Mar . , preso, e 
ROBINSON OE RAULA LIMA, Clvi 1, respondendo a processo perante a li 
Auditoria de Exérc i to da li! CJM, alegando constrangimento ilegal por 
parte do mencionado Juízo, pedem a concessão da ordem para que seja -
trancada a Ação Penal e, ainda, para que o Paciente militar seja 
co 1 ocado em 1 i berdade. 
IMPETRANTE: Dri! Sandra França de OI i vei ra 
RELATOR : Min. EDUARDO PIRES GON~ALVES 
============================ RESUMO GERAL ==== == ====================== 
MINISTRO OISTRIBUIÇiO 

RELATOR REV 1 SOA 
================================================= ===================== 
EDUARDO PIRES GONÇALVES D 
====================================================================== 

T O T A L D 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata de 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

Diretor da ~iretoria 

Brasília, 08 de junho de 1993 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distribuição Automática de Processos nQ 056/93 
Distribuição Ordinária, em 11 de Junho de 1993 

Presidente o ExmQ Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FILHO 
Às 16:55 horas, no Gabinete da Presidência, foram 

distribuídos através do Sistema de Processamento de Dados, os 
seguintes feitos: 
APELAÇÃO (FE) 
NQ 047007-9/DF 
APELANTE : CARLOS ALBERTO TORRES, Sd. Ex., condenado a 06 meses de · 
pr l são, 1 ncurso no artl go 187, do CPM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 11ª CJM, de 20 de abril de 1993. 
ADVOGADO Dr. Ivan Peixoto da Silva 
RELATOR : Mln. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
REVISOR : Mln. ALOO DA SILVA FAGUNDES 
APELACIO (FO) 
NQ 047006-9/RJ 
APELANTE: LUIZ CLÃUDID RODRIGUES XAVIER, Sd. FN., condenado a 02 meses 
de prisão, como Incurso no artigo 166, do CPM, com o benefício do 
"SURSIS" pelo prazo de 02 anos. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1ª Aud i toria 
de Exército da 1!I CJM, de 15 de abri 1 de 1993. 
ADVOGADA: Dr! Eleonora Sal les de Campos Borges 
RELATOR : Mln. PAULO CÉSAR CATALDO 
REVISOR : Mln. JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
PETIClO (FO) 
N2 043B-2/DF 
O Exml! Sr. Procurador-Gera 1 da Justl ça MI 1 1 tar requer seJ a submeti do à 
apreciação do E. Plenário a normatlzação "da maneira pela qual, terão 
assento, diante da re•ogação expressa do artigo 400 do Código de 
Processo Penal Mii ltar, em tal mister, os que compõem os Conselhos de 
Justiça". 
RELATOR: Mln. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 

·============================ RESUMO GERAL =======•===========•======== 
MINISTROS ºDISTRIBUIÇÃO 

RELATOR REVISOR 
===========================================================e========== 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
PAULO CÉSAR CATALOO 

o 
1 
1 
D 
1 

1 
o 
D 
1 
o 

====================================================================== 
T O T A 1 S 3 2 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata - de 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

, OI retor da OI retor 1 a 

Brasíl la-DF, 11 de Junho de 1993 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
}tinistro-Presidente 
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Ata de Distribuição Automática de Processos nQ 057/93 
Distribu içã o Extraordinária, em 11 de junho de 1993 
Presidente o ExmQ Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FILHO 

Às 17:03 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído 
através do Sistema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

APELACÃO.. <FE) 
NQ D47007-9/0F 
APELANTE: CARLOS ALBERTO TORRES, Sd. Ex., condenado a 06 meses de 
p r 1 s a o, i n curso no ar ti g o 1 B7, d o C PM. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
11il CJM, de 20 de abri 1 de 1993. 
ADVOGADO: Dr. 1 van Peixoto da S ·i 1 va 
RELATOR : Min. GEORGE BELHAM DA MOTTA (redistribuição, nos termos do 
artigo 4B do Rl/STM) 
REVISOR : Min. ALOO DA SILVA FAGUNDES 
============================ RESUMO GERAL ============================ 
MINISTROS DISTRIBUICÃO REDISTRIBUICiO 

RELATOR REVISOR RELATOR REVISOR 
================================== ============= ======================= 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 

D 
o 

o 
o 

o 
1 

o 
o 

====================================================================== 
TOT .AIS o o o 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata de 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a su~screvo. 

Diretor da Diretoria 

Brasília, 11 de junho de 1993 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distribuição.Automática de Processos nQ D58/93 
Distribuição Extraordinária, em 14 de junho de 1993 
Presidente o ExmQ Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FltHO 

Às 17:46 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído 
através ' do Sistema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

HABEAS CORPUS 
NQ 032932-3/SP 
PACIENTES MÁRCIO NISHIZAWA, MICHEL FÉLIX FARIA e JOSÉ JAILSON 
SEVERO, Civis, presos, à disposição do ExmQ Sr. Juiz-Auditor da 3a 
Audi toria da 2i CJM, alegando constrangimento i legal por parte do 
mencionado Juízo, pedem ~ concessão da ordem para que sejam colocados 
em 1 i berdade. 
IMPETRANTE: Dr. Waldemar Alves Romaris 
RELATOR : Min . ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
============================ RESUMO GERAL ============================ 
MINISTRO 

ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 

T O T A L 

Nada mais havendo, foi encerrada 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

Brasília, 14 de junho de 1993 

OISTRIBUICiO 
RELATOR REVISOR 

o 
o 

a pr.esente Ata de 
, Diretor da Diretoria 

TEN BRIG DO AR CllERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distribuição Automática de Processos nQ 059/93 
Distribui>ão Extraordinária, em 15 de junho de 1993 

Presidente o ExmQ Sr. Ministro: EDUARDO PIRES GONCALVES 
Às 12:35 horas, no Gabi 'nete da Presidência, foi distribuído 

através do Sistema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

MANDADO DE SEGURANCA 
NQ 0220-0/PA 
ARIOSVALDO DE GÓIS COSTA HOMEM, Advogado-de-Ofíc io junto a Auditoria 
da 8ª CJM~ impetra Mandado de Segurança contra o ato Administrativo do 
ExmQ Sr. Ministro-Presidente do STM, de 19 de maio de 1993, nos Autos 
do Processo nQ 2.008/93, que indeferiu a extensão da Gratificação de 
Atividade . Instituída pelo ar.tigo a, da Lei Delegada , nQ 13/92, 
requerida pelo lmpetrante. 
IMPETRANTE: O Própr io. 
RELATOR ; Min. PAULO CÉSAR CATALOr-

============================ RESUMO GERAL ===== ======================= 
MINISTRO D 1STRl8U 1 CÃO 

RELATOR REVISOR 
====================================================================== 
PAULO CÉSAR CATALDO o 
=============;======================================================== 

T O T A L 

Nada mais havendo, foi encerrada 
Distr ibui ção, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo . 

Brasília, 15 de junho de 1993 

EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Presidente em exercício 

o 
a presente Ata de 

Diretor da Diretoria 

Ata de Distribuição Automática de Processos nQ 060/93 
Distribuição Extraordinária, em 16 de junho de 1993 
Presidente o ExmQ Sr. Ministro: CHERUBIM ROSA FILHO 

Às 16:52 horas, no Gabinete da Presidê~cia, foram 
distribuídos através do Sistema de Processamento de Dados, os 
seguintes feitos: 

HABEAS CORPUS 
Nl! D32933-1/SP 
PACIENTE : VANDERLEI VIEIRA GOMES, lnsubmis6o, pede a concessão da 
ordem para que seja anulado o Termo de Insubmissão. 
IMPETRANTE< Cel . Roberto - CH EM BDAAVEX 
RELATOR : Min. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 

Nl! D32934-0/DF 
PACIENTE : JOSÉ FERNANDO CUNHA LIMA, 22 Ten. Ex ., denunciado perante 
o ExmQ Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 11i CJM, alegando 
constrangimento ilegal por parte do mencionado Juízo, pede a concessão 
da ordem para que seja excluído da Denúncia, por inepta. 
IMPETRANTE: Dr. Lino Machado Filho 
RELATOR : Min. PAULO CÉSAR CATALDO 
===========~================ RESUMO GERAL ============================ 
MINISTROS DISTRIBUICiO 

RELATOR REVISOR 

EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
PAULO CÉSAR CATALDO 

T O T A 1 S 2 

D 
D 

o 
Nada mais havendo, foi encerrada 

Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Jud ici ária, a subscrevo . 

a presente Ata . de 
, Diretor da Diretoria 

Brasília, 16 de junho de 1993 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distribuição Automática de Processos nQ 061/93 
Distribuição Ordinária, em 18 de Junho de 1993 

Presidente o ExmQ Sr. Ministro: EDUARDO PIRES GONCALVES 
Às 16:42 horas, no Gabinete da Presidência, foram 

distribuídos através do Sistema de Processamento de Dados, os 
seguintes feitos: 

APELACiO <FE> 
Nl! 047DD8-7/RJ 
APELANTE : ARDÕNIO VICOSO BATISTA, Sd. Ex ., condenado a 06 meses de 
p r i sã o, como i n curso no ar t. 187, d o C PM. 
APELADA : · A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 31 
Auditoria de Exército da 1a CJM, de 2D de abri 1 de 1993 . 
ADVOGADA Dri Ana Maria David Cortez 
RELATOR Min. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
REVISOR Min. PAULO CÉSAR CATALDO 

NQ 047D10-9/PA 
APELANTE ANTONIO FLÁVYO VIEIRA MARQUES, Sd. Ex., condenado a D4 
meses de prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso 1, 
in fine, ambos do CPM, com o direito de apelar em liberdade. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 8~ CJM, de 18 de março de 1993. 
ADVOGADOS: Drs. Carlos Henrique da Rocha Cruz e Ariosvaldo de Gó is 
Costa Homem 
RELATOR : Min. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
REVISOR : Min. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
NQ 047013-3/RS 
APELANTE: DANIEL DIAS FERREIRA, Sd. Ex., condenado a D3 meses de 
impedimento, como incurso no art. 183, do CPM . 
APELADA : A Sentença dô Conselho Permanente de Justiça da 2i Auditoria 
da- 3i! CJM, de .:'!o de abri 1 de 1993. 
ADVOGADA : Dr;! Zen i A 1 ves Arndt 
RELATOR Min. WILBERTO LUIZ LIMA 
REVISOR : Min. PAULO CÉSAR CATALDO 

NQ 047014-1/ AM 
APELANTE: WANDERLEY SILVA COSTA, Sd . Ex., condenado a 04 meses de 
prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 189, Inciso 1, segunda 
parte, ambos do C~. 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 
12i CJM, de D5 de maio de 1993 . 
ADVOGADO: Dr. Benedito de Jesus Pereira Tavares 
RELATOR Min. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
REVISOR : Min. ALDO DA SILVA FAGUNDES 

APELACÃO (FO) l 
Nl! D47009-3/PA 
APELANTE : O MINISTÉRIO PÚBLICO MI ITAR junto à Auditoria da 8i CJM . 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria 
da 8i! CJM, de 14 de abri 1 de 1993, que absolveu o Cb. FN. TIBúRCIO 
80LÕNIA DE FRANCA, do crime previsto no artigo 195 do CPM. 
ADVOGADOS: Drs . Ar i osva ldo de Góis Costa Homem e Benedito Gomes 
Ferreira 
RELATOR 
REVISOR 

M1n. ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
Min. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 

NQ 047011-5/SP 
APELANTE: O MINISTÉRIO PúBLIGü MILITAR junto à 2i Auditoria da 2i CJM . 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2i Auditor i a 
da 2ii CJM, de .19 de abri 1 de 1993, que absolveu o Sd. Ex. MÁRCIO 
MORAES , do crime previsto no art. 2D9, 5 11!, do CPM. 
ADVOGADA: ·Dri Anne EI isabeth Nunes de OI iveira 
RELATOR : Min. EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
REVISOR : Min. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
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Nl! 047012-3/RS 
APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à 1i Auditoria da 3i CJM . 
APELADA : A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1i Aud i tor i a 
da 3i CJM, de 31 de março de 1993, que absolveu o ex-Sd . Ex~ SANDRO 
CANTONl, do crime previsto no artigo 264, c/c o artigo 266, ambos do 
CPM. 
AOVOGAOA: 
RELATOR 

REVISOR 

Ori Benedita 
Mln . ALDO DA 
06035-4) 
Min. EVERALDO 

RECURSO CRIMINAL (F~) 
Nl! D6088-9/PA 

Marina da Silva 
SILVA FAGUNDES (por prevenção do RCRIM.CFO) 

DE OLIVEIRA REIS 

RECORRENTE : ANTONIO FLÁVYO VIEIRA MARQUES, Sd. Ex. 

nl1 

RECORRIDA : A Decisão da Exmi Sri Juíza-Aud i tora da Aud i to ri a da Bi 
CJM, de 16 de abril de 1993, que indeferiu pedido de i ndulto formulado 
pelo Recor r ente. 
ADVOGADO : Dr. Ariosvaldo de Góis Costa Homem 
RELATOR : Min . RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO 
OBS: Distribuído ao Rela~or da Apel .(FE) nl! 047010-9 por conexão, na 
forma do artigo 50, S 11!, Rl/STM. 

RECURSO CRIMINAL CFOl 
Nl! 060B9-3/AM 
ReCORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 12i CJM . 
RECORRIDA : A Decisão do Exml! Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 12i 
CJM, de 23 de abr i l de 1993, que rejeitou a Denúncia Oferecida contra 
os Sds. Ex . ARNALDO CARNEIRO OE FREITAS DOS SANTOS, FRANCISCO LOPES 
RODRIGUES, ALCIMAR PINHEIRO BARBOSA e ROBERTO CARLOS CAVALGANTE BINOÁ 
DAS CHAGAS, como lncursos nos arts. 177 e 211, ambos do CPM . 
ADVOGADO : Dr. João Thomas Luchsinger 
RELATOR : Min. GEORGE BELHAM DA MOTTA 
============================ RESUMO GERAL ==== ===== =========== ======= = 
MINISTROS OISTRIBUICiO 

RELATOR REV 1 SOA 

ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 
ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
ALDO DA SILVA FAGUNDES 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES 
EVERALDO OE OLIVEIRA REIS 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
PAULO CÉSAR CATALDO 
RAPHAEL OE AZEVEDÓ BRANCO 
WILBERTO LUIZ LIMA 

T(ITAIS 

o 
o 
1 
1 
3 
1 
o 
2 
·1 

9 

Nada mais havendo, foi encerrada a presente 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo. 

, Diretor da 

Brasí l la-OF, 18 de junho de 1993 
EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Presidente em exercício 

Ata de Oistribui~ão Automática de Processos nl! 062/93 
Distribuição Extraordinár i a, em 21 de junho de 1993 
Presidente o Exml! Sr. Ministro: CHERUB!M ROSA FILHO 

7 

Ata de 
Oireto~ i a 

Às 18:35 horas, no Gabinete da Presidência, foi distribuído 
através do Sistema de Processamento de Dados, o seguinte feito: 

HABEAS CORPUS 
Nl! 032935-8/SP 
PACIENTE ROBERTO FAZOLINO BARROSO, Cap. Aer., respondendo a 
processo perante a 2i Auditoria da 2i CJM, alegando constrangimento 
ilegal por parte do mencionado Juízo ·, pede, 1 iminarmente, a concessão 
da ordem para sustar o andamento da Ação Penal até o julgamento do 
mér i to, bem como para anular o sorte i o do novo Conselho Especial de 
Justiça. 
IMPETRANTE: Or. Anton i o Robe r to Achcar 
RELATOR : Min. GEORGE BELHAM OA MOTTA 
============ ===== == ===== ==== RESUMO GERAL ==================== === ===== 
MINISTRO OISTR IBUICiO 

RELATOR REV ISOR 
====== ====== =========== ==== == ===== == ===== ==== == ====== ====== ======== === 
GEORGE BELHAM DA MOTTA o 

'f O T A L D 

Nada mais havendo, fo i encerrada a presente At a de 
Di stribu i ção , e e u, LUIZ MALTA COELHO 
Judiciár i a, a subscrevo . 

Bra sília , 21 d e junho de 1 993 . 

Diretor da O[ r etor i a 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA F ILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Dis t ribuição Aut omática de Pro cess os nQ 063/93 
Distribuição Ex t r a ordi nária, em 24 de j unho de 1993 
Pr e sid e nte o Exml!. Sr . Mlnistro: CHE RUB IM ROSA FILHO 

Às 16:0 3 ho r as, no Gab inete da Presidênc1 a ,foi distribuído 
atravé s do S istema de Processame nto de Dados, o seguinte feito: 

HABEAS CORPUS 
NI! 03293 6-6/ RJ 
PACIEN TE SÉRGIO MAURÍCI O MILLEN COUTINHO, CMG/RR , alegando 
encontrar-se na i minência de ser preso por determ i na çã o do Exml! Sr. 
Minis t ro de Estado da Marinha, Almirante-de-Es quadra Ivan da Si lvelra 
Serpa , e constrangimento i l egal por parte da me ncionada autoridade, 
pede a concessão da ordem, e, 1 i minar mente , a expedição de salvo-
conduto. 
IMPETRANTE: O Paciente. 
RELATOR Min . ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TE LLE S . 

="~======== = ================ RESUMD GERAL ===================== === ==== 
MINISTRO OISTRIBUICiO 

RELATOR REV 1 SOR 
=============== === ===========~===================================== = == 
ANTONIO CARLOS DE SEIXAS TELLES o 
====================================================================== 

T O T A L o 
Nada mais havendo, foi encerrada a presente Ata de 

Distr i buição, e eu, . LUIZ MALTA COELHO 
Judiciária, a subscrevo . 

Brasília, 24 de junho de 19 93. 

D 1 reter da O i"retor ia 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Ata de Distribu i ção Automát i ca de Processos nQ 064/93 
Distribuição Ord i nária, em 25 de Junho de 1993 

Presidente o ExmQ Sr. Min i stro : CHERUBIM ROSA FILHO 
Às 18:28 horas, no Gabinete da Presidência, foram 

distribuídos através do Sistema de Proces~amento de Dados, os 
seguintes feitos: 

APELACÃO (FE) 
NQ 047016-8/PR 
APELANTE : CRISTIANO OE DEUS ROCHA, Sd. Ex. ~ condenado a 04 meses de 
prisão, como incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso 1, ambos do 
CPM, com o direito de apelar em liberdade. 
APELADA A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da Aud i toria 
da 5ª CJM, de 12 de maio de 1993. 
ADVOGADOS: Drs. Edgar Leite dos Santos e Iene de Souza cruz Mesquita 
RELATOR Min. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
REVISOR Min. EDUARDO PIRES GONCALVES 

APELACÃO (FO) 
NQ 047015-8/PE 
APELANTES : ANGELO OE OLIVEIRA FILHO, CT. Mar., condenado a 12 anos de 
reclusão, e RENATO ALAN SILVA OE VASCONCELOS, Civi 1, condenado a 04 
anos de reclusão, como lncursos no artigo 3D3, § 1Q, c/c o art i go 53 , 
tudo do CPM. 
APELADA A Sentença do Conselho Especial de Justiça da Auditor i a da , 
7ª CJM, de 24 de Janeiro de 1989. 
ADVOGADOS: Ors. Ivone Cerqueira de Carvalho, Josemar Leal Santana ~ 
Demerval Houl y Lei 11 s 
RELATOR Mln. JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
REVISOR : Ml n. PAULO CtSAR CATALDO 

CONSELHO DE JUSTIFICAClO 
N!! D157-4/RJ 
o ExmQ Sr. Ministro de Estado do Exército em cumprimento ao disposto 
no artigo 13, Inciso v; ai fnea "a", da Lei nl! 5.836/72, encaminha os 
Autos do Conselho de Justificação a que foi submeti~o o Cap. Ex. 
SÉRGIO OE SOUZA. 
RELATOR: Mln. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
REVISOR: Mln. ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

EMBARGOS (FO) 
NQ 04671 1-8/RJ 
EMBARGANTE: ORLANDO EFREM NATIVIDADE, Major Ex. 
EMBARGADO O Acórdão do Superior Tribunal MI l ltar, de 15 de dezembro 
de 1992. 
ADVOGADO nr . João Batista Fagundes 
RELATOR Mln . ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
REVISOR Mln. WILBERTO LUIZ LIMA 

NQ 046880-7/RJ 
EMBARGANTE : JOAQUIM VIEIRA DA SILVA FILHO , 3e Sgt. Mar. 
EMBARGADO O Acórdão do Super 1 or Tr 1buna1 MI 1 i t a r, de 29 de abr 11 de 
1993. 
ADVOGADA Dr@ Adelcy Maria Rocha Simões Cor r êa 
RELATOR Mln. ANTONIO CARLOS OE SEIXAS TELLES 
REV ISOR Mln. GEORGE BELHAM DA MOTTA 

RECURSO CRIMINAL (FO) 
NQ 06090-7/RS 
RECORRENTE : O MINISTÉRIO PÚBL I CO MI LIT AR J unt o à 1ª Aud i tor ia da 3ª 
CJM . 
RECORRIDA A Dec i são do Co ns el ho Permanen te de J ustiç a da 1ª 
Aud i tor i a da 3ª CJM, de 14 de a bri 1 de 1993 , que dec l a r ou a Just i ça 
MI 1 lt ar I nco mpetente par a · proce ssa r e jul gar a · Gl v l 1 MARIA ANGÉL I CA 
ESCOBAR -DE OLIVE I RA . 
ADVOGADO S Drs. Ney Fayet J únior e Ney Fayet 
RE LATOR : Ml n . RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

NQ 0609 1-5/ RS 
RECORR ENTE: O MINI STÉR I O PÚ BLIC O MI LI TAR Junto à 1§ Audi t oria da 3ª 
CJ M. 
RECOR RIDA A De c isão do Conselho Permanent e de Jus t i ç a da 1ª 
Auditoria da 3 ª CJM , de 14 de abri 1 de 1993, que declarou a Jus t i ça 
MI 1 ltar Incompete nt e pa r a processar e Julgar a Clvl 1 MAR TA MA RI ST EL A 
DOS SANTOS NUNES. 
ADVOG ADA Drª Jussara Ba rros de Farias 
RELA TOR : Mi n . PAUL O CÉS AR CATALD O 

NQ 06Qg2-3/RS 
RECORRENTE: O MINIST ÉRI O PÚBLICO MILITAR Junto à 1§ Auditoria da 3ª 
CJM. 
RECORRIDA A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 1ª 
Audit o ria da 3ª CJ M, de 14 de abri 1 de 1993, que declarou a Justi ç a 
Mili t ar Incompetente para processar e Julgar a Civil ANA MARIA MD RA ES 
DA SILVA. 
ADVOGAD A 
RELATOR 

Drª Benedita Marina da Silva 
Mln. ANT ONIO CA RLOS OE SEIXAS TELLES 
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NQ 06093-1/PR 
RECORRENTE : O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR Junto à Auditor i a d~ 5ª CJM . 
RECORRIDA : A Dec i são do EKmQ Sr. Juiz-Auditor da Auditoria da 5ª CJM, 
de 10 de maio de 1993, que rejeitou a Denúncia Oferecida contra o Sd. 
EK. GILMAR CÂNDIDO FERREIRA, como Incur s o no art. 248, do CPM, por 
1 legitimidade do acu s ador. 
ADVOGADOS Dr s . Edgar Leite dos Santos e l one de Souza Cruz Mesquita 
RELATOR : Ml n . EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 

NQ 06094-0/RS 
RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 
CJM . 

Junto à 3!1 Auditoria da 3i! 

RECORRIDA A Dec i são do Conselho Permanente de Justiça da 3!1 
Aud 1tor 1 a da 3ª CJM, d-e 12 de ma 1 o de 1993, que concedeu 1 i berdade 
prov i s ó ria aos Sds. EK. HECTOR HENRIQUE DA SILVA KERN e JAIRO VARLE I 
SANTIAGO. 
ADVOGADO 
RELATOR 

Dr. Walter Jobim Neto 
Mln. ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 

NQ 06095-8/RS 
RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR Junto à 2ª Auditoria da 3ª 
CJM. 
RECORRIDO : o Despacho do EKmQ Sr. Juiz-Auditor da 211 Aud1tor1a da 3ª 
CJM, de 11 de maio de 1993, na parte que rejeitou a Denúnc i J Oferec i da 
contra os Civis BENONI ROGÉRIO JARDIM BRUM e VANOERLE I RODR I GUES , c omo 
l nc u rsos no ar~. 254, do CPM. 

ADVOGADOS : Drs. zenl Alves Arndt e Rub e m Lucas Guil h erme Terraza 
Calhau 
RELATOR : Ml n: ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
=~= ====== === = ======= == == == == RESUMO GERAL == === === == === ==== === == === === 
MI NISTROS 

ANTONIO CARLOS DE NUGUEIRA 
ANTONIO JOAQUIM SOARES MOREIRA 
ANTONIO . CARLOS DE SEIXAS TELLES 
EVERALDO DE OLIVEIRA REIS 
EDUARDO PIRES GONÇALVES 
GEORGE BELHAM DA MOTTA 
JORGE JOSÉ DE CARVALHO 
PAULO CÉSAR CATALDO 
RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
WILBERTO LUIZ LIMA 

T O T A 1 S 

Nada mais havendo, foi encerrada 
Distribuição, e eu, LUIZ MALTA COELHO 
Judic i ár i a, a subscrevo. 

Brasília, 25 de junho de 1993. 

DISTRIBUIÇÃO 
RELATOR REVISOR 

11 5 

a presente Ata de 
Diretor da Diretoria 

TEN BRIG DO AR CHERUBIM ROSA FILHO 
Ministro-Presidente 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA O ~ 3 9 ~ S ESS !O , EM 24 OE JUNHO OE 1993 - QUINTA-FEIRA 
P R E S I O~ NCIA 00 MINISTRO TENENTE-BRIGA OE I R0 - 00 - AR CHERUBIM ROSA FIL HO 

P re sen t es os Min i st r o s Antônio Carlos de Se i xas Tel l es , Paulo César 
Ga tal do , Rap h ael de Azev edo Branco, George Bel ha m da Mot ta, Aldo 
Fa gundes, Jor g e J o s' de Ca rva l ho, Lu i z Le~I Fe r re i ra , Ever a.l do de 
Ol i v ei ra Reis, Wi l berto Lu i z L ima, An t o ni o C;;rlo s d e Nog ueira, Ed u ar do 
Pires Gon ça lves, Jos' do Cabo Teix e ira d e Car va lho e An to n io J oaqu irn 
S oa res Mo r eira. 

Procura d o r -Ger a 1 d a Jus t 1 ç a M 1 1 1 ta r , O r M 1 1 t o n Me nez e s d a Gost a F t 1 h o . 

Secre tá rio do Tribunal Pleno , Dr Carlos Aurel 1ano Mo tta d" Souza. 

Abriu -se a Sessão às 13:30 horas, sendo 1 ida e apr ovada a Ata da Sessão 
;inte r 1 or. 

foram re latados e julgados os seguintes proce s s o s : 

HABEAS-&ORPUS 32 , 93 0-7 - S P Relator M1n1stro Jorge José de 
Garv~lho . PACI ENTES: LUIZ ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA 005 SANTOS, 
FERNANDO OE CARVALHO PEREIRA e ROBERTO BARREIRA OA SILVA, Sds Ex, com 
prisão preventiva decretada pelo ExmQ Sr Ju1Z - Aud1tor da 3ª Auditoria 
da 2g GJM, alegando constrangimento 1 legal por parte do mencionado 
Juízo, pedem, 1 1m1n ~rmente, a concessão da ordem para que seJam 
polocadds 1med1atamente em l 1berdade , lmpetrantes: Dri!s Anne EI 1sabeth 
Nunes de Oliveira e Ar1ima Cunha da Silva,- POR UNA NIMIDADE, dec1d1"u o 
Tribunal conhecer do pedido para conceder a ordem em favor do Sd Ex 
FERNANDO OE CARVALHO PEREIRA, devendo o mesmo ser po sto 1med1atamente 
em l 1berdade se por ai não estiver preso, não conhecendo do pedido, por 
perda de obJeto, em relação aos Sds Ex LUIZ ROBERTO ALEXANDRE FERREIRA 
DOS SANTOS e ROBERTO BARREIRA DA SILVA, por J á se encontrarem em 
11berdade. POR MAI ORIA , dec1d1u o Tribunal pela remessa de cópia do 
Acórdão ao ExmQ Sr Procurador-Geral da JM para que adote as 
prov1dinc1as que Julgar c~bive16 tendo em vista que o Pr oc ü ra dor 
Mo 11tar Junto i 3a Auditoria da 2a CJM, em Parecer de fls 30 a 37, 
aponta 1ndíc1os de crime em tese. O M1n1stro PAULO CÉSAR GATALDO 
~companhou o voto do Relator, porém, re5salvando a poss1b11 idade 0e ser 
decretada nova prisão preventiva desde que fundamentad a. Os M1n1~tros 
LUIZ lfA . FERREIRA, EVERALOO OE OLIVEIRA REI S e WILBE RTO LUIZ LIMA 
votavam contra a remessa de có p ia do Acórdão . 

- APELAÇIO 46,974-5 - AH - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira, Revisor 
Ministro Antonio Carlos de Nogueira, APELANTES: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR Junto à Auditoria da 12~ CJM, WAGNER BELÉM OE SOUZA, Sd Ex, 

· condenado a 06 meses de pri s ão, como i ncur s o no artigo 177 c/c o artigo 
72, i nciso 1, e VALOENEY MARTINS PIEDADE, Sd Ex, condenado a 01 ano, 05 
meses e 15 dias de prisão, como i ncurso nos artigos 157, 177 e 298, c/c 
os artigos 79 e 81, S 1D, todos do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditor i a da 12i CJM, de 03,02,93, Adv Dr João 
Thomas Lu c hs 1ng e r,- POR MAIORIA, fo i reJettada a preliminar de nul i dade 
susc i tada pe la Defe s a, contra os votos dos Ministros WILBERTO LUIZ LIMA 
e JOSé 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO, NO HtRITO, quanto ao Sd Ex WAGNER 
BELéM DE. SOUZA, POR UNANIMIDADE , fo i negado provimento aos apelos do 
MPM e da Defesa, mantendo-se íntegra a Sentença de 1D grau; quanto ao 
Sd Ex VALDENEY MART I NS PIEDADE, POR MAIORIA, fo i negado provimento ao 
a pelo do MPM e foi dado provimento parcial ao apelo da Defesa para, 
mantendo a condenação como incurso nos artigos 157 e 177 c/ c os artigos 
59 e 81 S 1D todos do GPM, reduzir a pena que lhe foi i mposta para 06 
me s es e 22 d i as de pr i sio, absolvendo-o das sanções previstas no artigo 
298 do GPM, com fulcro no artigo 439, letra "b" do CPPM, O~ Ministros 
LUIZ LEAL FERREIRA (Relator) e JORGE JOSé OE CARVALHO davam provimento 
par c ial a ambos os apelos para manter a condenação do Sd Ex WAGNER 
BELéM OE SOUZA à pena de 06 (seis ) meses de prisão, como incurso no 
ar t• go 177 , caput, c/c os artigos 75, in fine, e 59, todos do CPM; e a 
do S u Ex VALOENEY MARTINS PIEDADE, em 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias 
d e pr i são, pela 1nfr i ngência ao disposto no artigo 177, caput, c/c os 
artigos 70, inciso 11, letra "c", e 59, tudo do CPM, sem direito a 
su s pe nsão cond1c1onal da pena, e absolvê-lo dos crimes previstos no& 
artigo s 157 e 298, tudo do CPM, com fulcro no artigo 439, letra "b", do 
CPPM. O Mi nis t ro EVERALOO OE OLIVEIRA REIS negava prov i me n to ao apelo 
da Defe s a e dava provimento parcial ao apelo do MPM para, mantendo a 
c o ndenação, aumentar a pena imposta ao acusado para 02 anos e OB meses 
d e re c lusão, incurso oos artigos 157, 177 e 298, c/c os artigos 7~ e 
81, § 1Q, aplicando - lhe, ainda, a pena acessória de exclusão das Forças 
Ar madas, a teor do artigo 102, tudo do CPM, fixando o regime aberto 
para o cumprimento 1n1c i al da pena. O Ministro RAPHAEL OE AZEVEDO 
BRANCO negava provimento ao apelo do MPM e dava provimento parcial ao 
apelo da Defesa para, mantendo a condenação, reduzir a pena imposta ao 
a pelante para 01 ano e 03 meses de prisão, incurso nos artigos 177 e. 
2g0, c/c o artigo 79, in fine, tudo do CPM, e considerando, ainda, o 
11 íci t o previsto no artigo 157 como absorvido pelo artigo 298, ambos do 
CPM. Os Ministros ANTÔNIO CARL-OS OE SEIKAS TE1LES e WILBERTO LUIZ LIMA 
davam prov i mento parc i al ao apelo da Defesa de VALOENEY MARTINS PIEDADE 
para condená-lo definitivamente a 01 ano e 03 meses de prisão, como 
incurso nos art i gos 298 e 177 c/c o artigo 79, in fine, e artigo 59, 
considerando o ilíc i to do artigo 157 como absorvido pelo 298, tudo do 
GPM. O Ministro LUIZ LEAL FERREIRA (Relator) fará voto vencido, 

- APELAÇIO 46.985-2 - RJ - Relator Ministro Antoni~ Joaquim Soares 
Moreira. Revisor Min i stro Eduardo P i res Gonçalves, APELANTE: ANORé LUIZ 
FERREIRA, Sd Ex, co n denado a 04 meses de detenção, incurso no artigo 
187, c/c o artigo 189, inciso 1, parte final, tudo do CPM. APELADA: A 
Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 1a Auditoria de Exército 
da 1i GJM, de 20,04.93. Advi Ora Clar ~ ce do Nascimento Costa.- POR 
UNANIMIDADE, foi negado provimento ao apelo da Defesa, mantendo a 
condenação do acusado .em 04 meses de detenção, incurso no artigo 187 
c/c o 10g, inciso 1 , in fine, tudo do GPM, pena que se converte em 
prisão por força do a r tig o ·59, do mesmo d i ploma legal. (O MINISTRO 
JORGE JOSé DE CARVALHO N!O PARTICIPOU DO J ULGAMENTO), (PRESIO~NCIA 00 
MI NlSTRO ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS TE LLE S NA AUS~NCIA OCASIONAL 00 
PRCS 1 O ENTE). 

- EMBARGOS 46,475-5 - RJ - Relator Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
Revi so r Mi n ist r o Luiz Leal Ferre i ra, EMBARGANTE: JOSÉ REINALDO FRANCO, 
1 Q Sgt Mar. EMBARGADO: O Acórdão do Supe ri or Tribuna 1 Mil 1 tar, de 12 de 
ma io de 1992. Adv s Dr s Ademir Enes lebre, José André Alves Barreto da 
Roch a e Ag os t i nho Campos.- POR · MAIORIA, acolheu os Embargos para, 
r e f o rmar1do o Ac órdão hosti 1 izado, absolver o embargante, na forma do 
art• g o 4J9, le t ra "e " do CPPM. Os Mi n i stro s ALDO FAGUNDES e JORGE JOSé 
0[ 1;AR VALHO r eJe 1tavam os Embargos, O Ministro EVERALOO OE OLIVEIRA 
Rt IS a colhia parc i almente os Embargos para, mantendo a condenação, 
reduzi r a pen a imp os Ta a o Embargante a 01 ano de prisão. (PRESIO~NCIA 

DO MI NI STRO ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS TELLES, NA AUS@NCIA OCASIONAL DO 
PRl:S 1 DE NTE ) . 

GDRREIÇXO PARCIAL 1.428-1 - RJ - Relat~r Mini stro Anton i o Joaqu i m 
Soares Mo r ei ra . REQUERENTE: O MINI ST ÉRIO PÚB L I CO MI LITAR junto à 2i 
Aud1t ur 1a d e Aer-oná ut1ca da 12 CJM , REQUERIDO: O Des pacho do ExmD Sr 
Ju1z-A.,d1tor d a 22 Aud1to r1 a de Aeroná utica da 1 ii CJ M, de 06,05,93, que 
1 ndefer 1 u o ped i,s:lo de d 1 1 i g ê n c t a s f o rm u 1 ado pe 1 o r e querente no s auto s 
do Proce•so nQ 9/92- 4, re ferentes aos Cels Ae r JOSÉ ELIAS OE 
VASC ONCEl ; OS FIL HO , SÉRG I O SOT TO MAYOR e SYLVIO MAC HADO VICTOR I NO, Advs 
Drs M anu ~! de Jesus Soares, Antonio Lopes Sobrin h o , Alc i one Vi e i ra 
Barreto e Sô111a Mar•a Guimarães Lo pes Sobrinho , - POR MAIORIA, o 
Tribunal 1ndefer1u o pedido de Corre1c;:ão Parcial, ma nt endo , in totum, o 
Despacho atacado, ressalvada a p ossibt tidade do no v o ped i do de 
d1119ênc1a& que venham a ser requeridas pe lo MPM , dev id amente 
fundamentadas. Os M1n1stros RAPHAEL OE AZEVEDO BR ANCO e EVERA LOO OE 
OLIVEIRA REIS deferiam o pedido para desconstitui r o Despacho do J u í zo 
a q uo . O M1n1stru JOSl 00 GABO TEIXEIRA · OE CARVALHO i nde f e ri a a 
Gorre1ção , sem a ressalva de novo pedido de di 11 g ênc 1as, (PRES I OtNGIA 
DO MINISTRO EDU ARDO PIRES GONÇAL VES, VICE-PRESI DENTE, NA AUS @NCIA 
OCASIONAL 00 PRESIDENTE). 

A Sessão f oi encerrada à& 19:00 horas . 

Proc e ss os em mesa: 

Rec Gr1m 6.081-8(AMl2ü Ex proc 1/93-1 Advii Drii Teres a da S il va Morei ra 
Apel 46.897-8(AN/JC)Aud 6ii proc 4/92-2 Adv Dr Sérgio Alexandre Mene ze s 
Hab1b 
Apel 46.791 - 21ST/ER)Aud 5ii proc 27/90-8 Advi Ora Nadyr Z immer mann 
Apel 46.944-1<GB/AN)1ü E• proc 17/92-9 Adviis Dris Clari c e d o Nascimento 
Gosta 
Apel 

e Eleonora Sal les. 
46,961-3(GB/EGl1ii 

de Campos Borges 
Aer proc 4/g2-4 Advas O ris Jane te Zd a nowsk1 
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Ricci e Marilena da Silva Bittencourt 
Apel 46,971-0(GB/AN)Aud 7i próc 9/92-2 Advi Dri EI iane Maria Gomes 
ferreira 
Apel 46,980-1(JC/PC)3i/3i proc 502/93-8 Adv Dr Airton Fernandes 
Rodrigues 
Apel 46,978-8(JC/EG)1i Mar proc 1/92-4 Advis Driis Carmem Lúcia Andrade 
de Montesinos e Adelcy Maria Rocha Simões Correa 
Apel 46,987-9(RB/AF)3i/2i proc 505/93-2 Advi Ori Anne EI isabeth Nunes 
de Oliveira 
Apel 46,998-4(GB/RJ)3i Ex proc 503/93-0 Advis Dris Mariza P Couto e 
outra 
Apel 47,001-8(RB/si:> Aud 7ii proc 11/92-8 Advs Drs Oemerv al H Lei 1 is e 
AngelaASilva 

CARLOS AURELIANO MOTTA DE SOUZA 
Secretário do Tribunal 

ATA OA 40i SESSÃO (EXTRAO ROIN4RIA ), EM 28 DE JUNHO DE 1 993 - SEGUNDA-
FEIRA 
PRESIO~NCIA 00 MINISTRO TENENTE-BRIGAOEIR0-00-AR CHERUBIM ROSA FILHO 

Presentes os Ministros Antônio Carlos de Seixa s Tel les, Paulo César 
Cataldo, Raphael de Azevedo Branco, George Bel~am da Motta, Aldo 
Fagundes, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira, Everaldo de 
OÍivetra Reis, Wilberto Lutz Lima, Antonio Carlos de Nogueira, Eduardo 
Pires Gonçalves, José do Cabo Teixeira de Carvalho e Antonio Joaquim 
Soares Moreira. 

Vice-Procurador-Geral 
Carvalho, 

da Justiça Mi 1 ita r, Or José Carlos Couto de 

Secretário do Tribunal Pleno, Dr Carlos Aurel 1ano Motta de Souza, 

Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo 1 ida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 

Foram relatados e julgados os seguintes processos: 

- APElAÇIO 47.000-1 - SP - Relator Ministro Raphael de Azevedo Branco, 
Revisor Ministro Paulo César Cataldo, APELANTE: ROBSON JACINTO ROMANHOL 
DA SILVA, Sd E~, condenado a 06 meses de prisão, inc urso no artigo 187, 
do CPM, APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3ii 
Auditor ta da 2i CJM, de 13,04,93, Advs Ors Anne EI isabeth Nun~s de 
O 1 i v e i r a e R e 1 na 1 d o S i 1 v a Coe 1 h o. - P r e 1 i mi na r mente, o T r i b una 1 d e c i d i u , 
POR UNANIMIDADE, não conhecer do recurso, por intempes tivo, 

- MANDADO DE SEGURANÇA 219-7 - DF - Relator Ministro Aldo Fagundes. 
IMPETRANTE: REMIR AUOAY DA SILV A, civt 1, impetra Mandado de· Segurança, 
com ped ido de 1 im1nar, contra o ato do Min1stro-Pres1dente do Superior 
Tribunal Mi 1 itar, que o exonerou do ca rgo em Comissão de Assessor, 
Código "LT-OAS-5", Adv Dr Sebastião Baptista Affonso.- POR UNANIMIDADE, 
foi denegada a segurança impetrada, por. falta de amparo legal. (Os 
Ministros ANTÔNIO CARLOS OE SEIXAS TELL[S e EOUAROO PIRES GONÇALVES 
declararam-se suspeitos e o Mi~istro ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 
declarou-se im pedido, todos na forma do artigo 135 do CPPM), 

CORREIÇIO PARCIAL 1.428-0 - SP - Relator Ministro Antonio Carlos de 
Nogueira, REQUERENTE: O Exmg Sr Juiz-Auditor Corre gedor da Justiça 
Mi 1 itar. REQUERIDA: A Decisão do Exmg Sr Juiz-Auditor da 3i Auditoria 
da 2i CJM, de 25,03.93, que determinou o arquivamento d o IPM ng 6/93, 
em que figuram como indiciad os o 2a Te~ Temp Ex UBIRATAN PUROPOENO 
FRANCISCO, o 2a Ten Ex CARLOS HENRIQUE MARTINS ROMAR e o Sd F.x CARLOS 
EOUAROO CABALINI .- POR MAIORIA, o Tribunal decidiu conhecer da 
representação o~erecida pelo ExmQ Sr Juiz-Auditor Corregedor da Justiça 
Mi 1 itar para, deferindo a Corretção Parcial, cassi'r o Despacho que 
determinou o arquivamento do IPM na 6/93, determinando, ajnda, a 
remessa de cópia do Acórdão à Procuradoria-Geral da _JM para. as 
providências julgadas cabíveis. Os Ministros ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA 
(Relator), RAPHAEL OE AZEVEDO BRANCO, JORGE JOSÉ OE CARVALHO, LUIZ LEAL 
FERREIRA, ALDO FAGUNDES e JOSÉ 00 CABO TEIXEIRA OE CARVALHO indeferiam 
a Correição Parcial para manter o Despacho que arquivou o inquérito , O 
~in1stro ANTONIO CARLBS OE NOGUEIRA (Relator) fará voto vencido, 

- APElAÇIO 48.897-8 - BA - Relator Ministro Antonio Car l os d~ Nogueira, 
Revisor Ministro Jorge José d e Carvalho. APELANTE: PAULO HENRIQUE 
LEITÃO, Sd FN, condenado ~ 01 (um) ~no de prisão, 1n~urso no artigo 
290, do CPM, com o benefício do surs1s pelo prazo de 02 anos. APELADA: 
A Sjntença do Conselho Permanente de Justiça da Auditoria da 6a CJM, de 
13.11.92, Adv Dr Sérgio Alexandre Menezes Habtb.PDR UNANIMIDADE , fot 
negado provimento ao apelo da Defesa, mantendo a Sentença recorrida. 

- APELAÇIO 48.791-2 - PR - Relator Ministro Antônio Carlos de Seixas 
Tell'es. Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. APELANTE: GILBERTO 
DO NASCIMENTO, 2g Ten Ex, cond enado a 01 ano de prisão, incurso no 
artigo 311 d o CPM, com o benefício do sursis pelo prazo de 02 anos. 
APELAOA: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da Auditoria da 5i 
CJM, de 05,08,92, Advi Drg Nadyr Zimmermann , POR MAIORIA, o Tribunal 
dec1d1u declarar, de ofíc10, n11lo o processo, ~partir do oferecimento 
da den~nc1a, na forma do artigo 50Q, 1nc1eo ·1 c/2 o artigo 504, 
oarágrafo 1ln 1 co, tudo do CPPM, dec 1 1 nando da r;ompetênc 1 .1 da JM em favor 
d o Juizo de Direito da Comarca de Ponta Grossa, fstado do Paraná, Os 
Ministros - EVERALOO OE OLIVEIR A REIS ( Revtsorl, RAPHAEL OE AZEVEDO 
BRANCO e WILBERTO LUIZ LIMA rejeitavam a preliminar de 1ncom petênc 1a 
suscit ada pelo Ministro Relator, (0 Ministro EVERALOO DE OLIVEIRA REIS 
fará declaração de voto), 

- APElAÇIO 48.944-3 - RJ - Relator Ministro_ George Belharn da Motta, -
Revisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira. APELANTES: O MINISTéRIO 
PÚBLICO MILITAR ;unto à 1a Auditoria d e Exército da 1i CJM e o Cb Ex 
ALEX PEREIRA FERREIRA, condenad o a 03 meses de detenção, com o i ncurso 
no artigo 210 do CPM , APELADA: A Sentença do Conselho Pe rmanente de 
Justiça da 1i Auditoria de Exército da 1a CJM, de 28,01.93, Advas Oras 
Clarice d o Nascimento Costa e Eleonora Sal les de Campos Borges, POR 
UNANIMIDAOE, fot negado provimento ao a pe lo do MPM e dado provimen to 
parcial ao a pelo da Defesa para, mantendo a condenação, reduzir a pena 

imposta a o ap elante para 02 meses de detenç ão, como i ncurso no artigo 
210 do CPM, co ncedendo benefici o do sursis pelo pra<o de 02 anos, nas 
condições do Acórdão, 1nd1cando para a audiência admon1tór1a o Juízo a 
quo, na forma do artigo 611 do CPPM. (0 MINISTRO ANTÔNIO CARLOS OE 
SEIX AS TELLES NlO PARTICIPOU 00 JULGAMENTO), (PRESIO!NCIA 00 MINISTRO 
OR EOUAROO PIRES GONÇALVES, VICE-PRESIOENT~, NA AUS~NCIA OCASIONAL 00 
PRESIDENTE). 

- APELAÇJO 48.981-3 - RJ - Relator Min(stro George Belh~m da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo Pire s Gonçalves. APELANTES: MARCOS P AULO OE 
SOUZA, Sd Aer, condenado ~ 02 mes es e 10 dia& ·de prisão, incurso no 
art19~ 210, 5 2D e OBED FREITAS OA SILVA, So Aer, condenado a 02 m~ses 
e 10 dias de pr 1o;ão, 1 ncurSo no artigo 210, · 5 21l, e/e o 'lrt1go 53, tuCo 
do CPM, com o beneficio do sursis pelo prazo de 02 anos. APELADA: A 
Sentença d o Conselho Permanente de Justiça da 12 Auditoria d e 
Aer&náutica d a 1a CJM, de 26,01,93, Advi! Orii! Martlena da Silva 
Bittencourt.- Na forma do artigo 92, §. 1Q, do RI, o Min1stro-Pres1dente 
proclamou co mo resultad o , em relação ao Sd Aer MARCOS PAULO OE SOUZA, o 
aco 1h1mento da pre 1 1 m1 nar argüi.da pe 1 ~ Defesa, para de e 1 arar ext 'i nta ã 

ação penal, em conformidade c om os votos dos Ministros PAULO CÉSAR 
CATALOO, RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, ALDO FAGUNDES, JO RGE JO SÉ OE 
~ARVALHO, ANTONIO CARLOS OE NOGUEIRA e ANTONIO JOAOU!~ SOARES MOREIRA. 
Os Ministros GEORG E BELH~M DA MOTTA (R elator ) , EDUARDO ? LRES GONÇALVES 
1 Revtsorl, LUIZ LEAL FERREIRA , ~VERALOO DE OLIVEIRA REIS. WILBERTO LUIZ 
c lMA e; .JOSÉ DO GA BO TEIXEIRA DE CARVALHO reJettavam .J preliminar por 
falta d e amparo legal . Quanto ao SO Ae r OBED FREITAS QA SI LVA , o 
Tribunal dec1d1u, POR NAIORIA, negar provimento ao apelo da Defesa, 
mantendo a Sentença de 1Qgrau , Os M1n1stros PAULO CÉSAR CATALOO, ALOO 
FAGUNDES, JO RGE JOSÉ OE CA RVALHO , LU IZ LEAL FERREIRA e EVERALOO DE 
OLIVEIRA REIS davam provimento ao ~ pe lo da Defesa para, reformando a 
Sentença, abs o lver o SO Aer OBEO FREITAS OA SILVA com fulcro no artigo 
439, l etra "e", do CPPM, ( O MINISTRO ANTONIO CARLOS OE SEIX AS TELLES 
NÃO PART I CIPOU 00 JULGAMENTO) . 

A Sessão fot encerrada •s .19:05 horas. 

Pcocessgs em mesa: • 

Rec Gr 1m 6 . 081-8(AMl2ii! Ex proc 1/93-1 Advi Orª Teresa da Si 1 va Mcret ra 
Apel 46,944-3(GB/AN)1ii Ex proc 1 7/92-9 Advi!s Oras Clarice do Na&ctmento 
Costa e Eleonora Sal les de Campos Borges 
Apel 46,971-0(GB/AN)Aud 72 proc 9/92-2 Advii Orii! EI i ane Marta Gomes 
ferreira 
Apel 46.98 0-1 (~C/PC)3ª/3ª proc 502/93-8 Adv Dr Airton Fernandes 
Rodrigues 
Apel 46 .978 -8 ( JC/EG)1a Mar proc 1/92-4 Advi!s Oras Carmem Lúcia Andrade 
de Mo n testnos e Adelcy Maria Rocha Simões Correa 
Apel 46,987-9(RB/AF)3ii/2a proc 505/93-2 Advii Dri! Anne EI 1sabeth Nunes 
de Ol1ve1ra 
Apel 46,998-4CGB/RJ)3i Ex proc 503/93-0 Advi!s Ori!s Mar1za P Couto e · 
outra 
Apel 46.983-6( LL/ AN)Aud 11i! proc 535/93-8 Adv Dr Adhemar ~arcondes de 
Mo 1J r a 
Apel 46,991-7(LL/AN)Aud 9ii! proc 504/93-8 Advii! Orii Suei v Peretõa 
Ferreira , 
Ape l 46.979-6<PC/RB)1a Mar proc 12/92-0 Adva Dri! Carmem Lúcia Andrade 
de Montestnos · 

CARLOS AURELIANO MOTTA DE souiA 
Secretário do Tribunal 

1 Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA N9 234, DE 08 DE JULHO DE 1993 

O PROCURADOR-GERAL DA REPUBLICA, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o que consta do Processo PGR n• oa100.002058/93-16, 
resolve: 

• __l t 
Retificar a Portaria n • 214, de 29 de junho de 1993, 

publicada no DJ - Seção I, de l• de julho seguinte, para declarar que 
o Procurador RONALOO llEIRA DE VASCOBCELIDS ALIJO, lotado na 
Procuradoria da República no Distrito Federal, foi autorizado a 
funcionar, até ulterior delibE!ração, junto à Procuradoria da República 
no município de Campos de Goytacazes, no Estado do Rio de Janeiro, sem 
ônus para o Ministério Público Federal. 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 

RELACAO DE PROCESSOS REMETIDOS AO S.T.J. EH 30/D6/93 
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